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DESTAQUES 
 

Os dispositivos eletrônicos para fumar (DEF) têm sido propostos como uma 

alternativa segura para cessação tabágica, o que não se sustenta em função de: 

 

a) O conjunto de resultados até o momento aponta que a sua utilização por tabagistas 

interessados em rever seu uso de cigarros, tem se associado majoritariamente a não 

cessação tabágica, sabidamente a única estratégia com potencial de mitigar a 

morbimortalidade tabaco relacionada; 

b) A literatura tem apontado diversas consequências nocivas à saúde física relacionadas 

ao seu consumo, entre elas a ação carcinogênica de substâncias presentes no e-suco 

(particularmente quando aquecidas), toxicidade relacionada ao material utilizado na 

confecção do dispositivo, quadros respiratórios (com destaque para EVALI), 

gastrointestinais e neurológicos; 

c) Do ponto de vista psíquico, a manutenção dos elementos centrais da dependência 

tabágica - reforço positivo, reforço negativo e condicionamento comportamental- 

promovem a manutenção do uso por tabagistas e, ainda mais grave, a adesão de novos 

usuários; 

d) O crescimento expressivo do uso de DEFs por adolescentes que tem sido observado 

globalmente, atraídos por dispositivos com design contemporâneo, falsamente 

propagandeados como inofensivos é a faceta mais perversa deste contexto; 

e) O uso de DEFs por adolescentes tem sido associado a aumento nas taxas de uso de 

cigarro por combustão e de maconha, com potencial de contribuir com a 

renormalização do hábito de fumar e comprometer mais de uma década de exitosos 

esforços globais e do Brasil na redução das taxas de tabagismo. 

f) A poluição tabágica ambiental (PTA) e o fumo passivo também estão presentes no 

uso dos DEFs e não podem ser desconsiderados nesta avaliação de riscos. 

 

  



Contexto e objetivos desta nota técnica 

Tendo em vista os recentes debates e apelos da indústria do tabaco, assim como, 

de parlamentares brasileiros através da formulação de novos Projetos de Leis e de 

usuários para a regulamentação da comercialização, importação e propaganda de todos 

os tipos de dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs) - os quais atualmente são proibidos 

no Brasil por meio da Resolução de Diretoria Colegiada da Anvisa, RDC nº 46, de 28 de 

agosto de 2009 (Brasil, 2009)- a Associação Brasileira de Estudos do Álcool e outras 

Drogas (ABEAD) elaborou esta nota técnica afim de cumprir uma de suas missões em 

contribuir para o debate informado através da compilação de evidências científicas 

atualizadas sobre o tema.  

 

O que são dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs)? 

Os dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs) foram lançados no mercado 

americano em 2007. São produtos movidos a bateria projetados para fornecer nicotina, 

sabor e outros produtos químicos, em geral, e inicialmente fabricados de forma a se 

assemelhar ao cigarro convencional. No entanto, hoje o mercado mundial tem uma série 

de apresentações, tanto no formato, como nas cores, inclusive, na forma de uma pen drive, 

por exemplo. Este conceito de inovação é uma estratégia repetida da indústria que já foi 

utilizada nos cigarros de combustão/convencionais para alcançar o público jovem. 

Diferentemente do cigarro convencional, os DEFs não queimam tabaco e, em vez da 

fumaça liberada de um cigarro convencional, fornecem um vapor como resultado da 

inalação do produto encontrado no cartucho. Este produto pode conter nicotina, apenas 

sabores ou ambos. Os DEFs fornecem a experiência semelhante a fumar um cigarro, 

proporcionando sabor e sensações de inalação que estão mais próximas de fumar do que 

aquelas fornecidas pelo inalador de nicotina (Barbeau et al., 2013; Grana & Ling, 2014). 

 

Prevalência de uso de DEFs 

Nos Estados Unidos da América (EUA) cerca de 2,4% da população geral são 

usuários atuais de DEFs e 8,5% os experimentaram pelo menos uma vez na vida (Zhu et 

al., 2017). No Brasil, dados do Programa Nacional de Saúde (PNS, 2019) informam que 

a prevalência total de uso de DEFs no país em indivíduos com 15 anos ou mais é de 



1,63%. Entretanto, na faixa etária de 15 a 24 anos, esta prevalência sobe para 5,41% 

(Bertoni, 2019). 

Para se ter uma dimensão deste fenômeno entre jovens, que são a população de 

maior vulnerabilidade para o uso dos DEFs, uma pesquisa anual seriada entre 

adolescentes nos EUA com mais de 43.000 alunos tem sinalizado aumentos anuais na 

vaporização de nicotina entre os alunos do ensino fundamental e médio desde 2016, sendo 

que o maior aumento ocorreu entre 2017 e 2018. Durante este período de tempo, nos 

últimos 12 meses o uso dos DEFs quase dobraram entre os alunos da 12ª série, passando 

de 11% para 21%, representando o maior aumento no uso de qualquer substância 

registrado em todos os dados do estudo Monitoring the Future. Em 2019, 35% dos alunos 

do 12º ano relataram o uso de DEFs nos últimos 12 meses, com aproximadamente 1 em 

cada 4 relatando o uso nos últimos 30 dias e 1 em 9 relatando o uso diário (Miech et al., 

2019). 

 

O marketing dos dispositivos eletrônicos para fumar 

O uso dos dispositivos eletrônicos para fumar (DEFs) e outras formas de tabaco 

aquecido aumentaram dramaticamente em popularidade na última década em vários 

lugares do mundo (Hummel et al., 2015; Martinez-Sanchez et al., 2014; Gallus et al., 

2014).  

A estratégia de marketing da indústria do tabaco para o uso dos DEFs tem sido 

recomendá-los como uma alternativa “mais saudável”, mais barata, mais "aceitável 

socialmente" quando comparados ao tabaco tradicional. Para tanto, utilizam sobretudo, 

um grande engajamento on-line, forte penetração nas mídias sociais e nos pontos de 

venda, além de patrocinar grandes clubes de futebol, eventos esportivos, encontros com 

profissionais da saúde e da rede de sustentabilidade (Rom et al., 2015; Walley et al., 2019; 

Collins et al., 2019; Glasser et al., 2017). Entre 2017 e 2018, cerca de 727 anúncios do 

produto foram retirados do ar, pois estavam sendo vendidos em uma plataforma de vendas 

on line. Também vendem os DEFs como um novo auxílio para parar de fumar, utilizando 

dados contraditórios para apoiar essas alegações (Pereira, 2021; Bhatt et al., 2020; Rehan 

et al., 2018; Glasser et al., 2017). 



Nos últimos anos, as indústrias de tabaco têm justificado a entrada oficial no 

mercado brasileiro dos cigarros eletrônicos e tabaco aquecido disfarçando-os como 

estratégias necessárias para a redução de danos (RD) daqueles que fumam os cigarros 

convencionais, uma vez que entre as justificativas estão a menor quantidade de 

substâncias tóxicas baseadas, muitas vezes, em estudos enviesados e com conflitos de 

interesses (Civiletto & Hutchison, 2021; Glasser et al., 2017).  

 

Nicotina dos DEFs 

Entre as justificativas alegadas para a suposta “redução de danos” estão a “menor 

concentração de substâncias tóxicas em relação aos cigarros comburentes (Martins, 

2021). Na verdade, uma falácia que já foi usada anteriormente para outras formas e 

marcas de cigarros, como no caso dos “cigarros light”, os quais foram proibidos por não 

cumprirem o prometido e serem apenas um artifício para enganar os usuários que 

pensavam consumir um produto menos letal (Rigotti & Tindle, 2004; Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, 2012).  

Outro argumento utilizado é o de que continuar dependente da nicotina não faria 

"mal", já que a nicotina não seria “o problema” do tabagismo. Ignoram assim, estudos 

que indicam a participação da nicotina na proliferação de tumores como os de pulmão e 

pâncreas (Schaal et al., 2018). Outro ponto extremamente negligenciado é que a nicotina 

é responsável por causar ansiedade e outros sintomas desconfortáveis quando seu nível 

diminui na corrente sanguínea. Ao repor a nicotina no organismo, há a falsa sensação de 

alívio e de que a ansiedade melhora, quando foi sua abstinência a primeira a causar o mal-

estar. Com isso, parar completamente de usar produtos de tabaco pode melhorar a saúde 

mental tanto quanto o tratamento com remédios para ansiedade e depressão (Taylor, 

2014). Outro agravante é que o e-liquids rotulados como sem nicotina já possuem análises 

laboratoriais comprovando o contrário. Desta forma, a nicotina pode estar presente 

mesmo quando anunciam sua ausência, fazendo a dependência à essa molécula e o engano 

ao consumidor serem as principais formas de manterem os lucros (Chivers et al., 2019; 

Herman & Tarran, 2020). 

 



Fumaça não é vapor 

Desta vez, inovam com mais uma importante tática enganosa, substituindo a 

palavra “fumaça” por “vapor” e não alertando que não se trata de vapor d’água. Tal 

“vapor” refere-se, na realidade, a partículas de aerossol com substâncias sabidamente 

tóxicas como propilenoglicol e glicerol, particularmente quando aquecidas, que 

contaminam o ambiente e lesionam os pulmões de quem as inala ativamente ou 

passivamente. Além destas, há outras substâncias que são classificadas pela International 

Agency for Research on Cancer (IARC) como grupo 1 (nitrosaminas, acetaldeído, 

formaldeído, benzeno) (INCA, 2016), ou seja, substâncias com nexo de causalidade entre 

sua exposição e o desenvolvimento de câncer e, portanto, sem haver qualquer nível seguro 

de consumo já que a cada exposição mais mutações do ácido desoxirribonucleico (DNA) 

são geradas de forma cumulativa (INCA, 2016). Assim, existem cada vez mais evidências 

de que os DEFs não são uma alternativa com menos riscos e não podem substituir os 

cigarros convencionais havendo ainda, um debate considerável sobre se os DEFs estão de 

fato reduzindo danos, produzindo-os ou, ainda, gerando novos dependentes (Münzel et 

al., 2020; Gotts et al., 2019; Rehan et al., 2018; Thirión-Romeroro et al., 2020; Cherian 

et al., 2020; Fadus et al., 2019).  

 

Jovens como público-alvo 

O tabagismo é considerado uma doença pediátrica, com uma codificação já 

bastante conhecida na Classificação Internacional das Doenças (CID) em sua décima 

revisão. Isto porque a maioria dos fumantes começa a fumar ainda na adolescência; 

muitos deles em função das estratégias de marketing dos cigarros. Através destas 

estratégias, a indústria do tabaco parece apostar no esquecimento por parte daqueles que 

foram vítimas das mesmas armadilhas em décadas passadas. Assim como, apostam no 

esquecimento por parte daqueles que testemunharam o escândalo da revelação de seus 

documentos internos que apontavam os prejuízos à saúde dos fumantes, os quais já eram 

bem conhecidos, mas escondidos, negados ou subestimados (Truth Tobacco Industry 

Documents, UCSF Library, 2021). Mais ainda, parecem apostar também na falta de 

conhecimento dos jovens (um alvo preferido e rentável) da geração atual que não usam 

cigarro tradicional, porque nasceram após as quedas de consumo de cigarro tradicionais 



devidos aos esforços do maior tratado de saúde pública mundial, a Convenção-Quadro 

para Controle do Tabaco (CQCT) (INCA, 2021, Portes et al., 2018).  

Uma das maiores preocupações em saúde pública é o aumento da experimentação 

de DEFs entre os que nunca fumaram, principalmente entre crianças e adolescentes, o que 

pode levar à dependência de nicotina e aumentar as chances de se tornarem um fumante 

convencional (Thirión-Romeroro et al., 2020; Cherian et al., 2020; Fadus et al.,2019; 

Dinardo & Rome, 2019; Soneji et al., 2017).  

Tal questionamento se torna essencial, especialmente, quando os DEFs trazem 

uma novidade em sua fórmula: a supernicotina. Trata-se de uma combinação da nicotina 

com ácido benzóico que propicia uma instalação muito mais rápida de dependência 

(Martins, 2021). Como reflexo da potencialização desta molécula, foi observado um 

aumento de 900% durante 2011-2015 no uso de DEFs por jovens na América do Norte, 

muitos destes iniciantes no consumo de nicotina e iniciando sua história de danos (Chadi 

et al., 2019).  

 

A contribuição da indústria do tabaco para a desinformação 
 

O Brasil faz parte da CQCT, sendo um país com destaque pelas suas ações e 

reconhecido mundialmente pelos feitos adquiridos (Pontes et al., 2018; Figueiredo et al., 

2017; FIOCRUZ, 2019). Com os DEFs, a indústria vem repetindo e aperfeiçoando as 

estratégias predatórias que, no século 20, geraram cerca de 100 milhões de mortes, ou 

seja, mais do que as duas guerras mundiais juntas (World Health Organization; 2019).  

No Brasil, por exemplo, burlam a proibição de propagandas nos pontos de vendas, 

vendem cigarros eletrônicos utilizando as redes sociais, contratam influencers em mídias 

sociais para usarem cigarros e DEFs em forma de propaganda velada, divulgam 

amplamente estudos enviesados e com informação parcial ou distorcida (Jensen et al., 

2015; INCA 2016; Changeux et al., 2020). Publicam estudos científicos financiados por 

eles mesmos que ignoram ou minimizam informações graves. Distorcem os dados, atraem 

os jovens, usam novos disfarces e velhas estratégias para os mesmos interesses: lucros 

estratosféricos (Nitzkin et al., 2015). Também merece destaque que a indústria tem 

tentando vender a ideia de que a sociedade atual colocou o tabagista num lugar muito 

preconceituoso e excludente. Para tanto, utilizam argumentos do direito a ter liberdade 

individual de buscar “alternativas melhores”, gerando um debate caloroso, porém não 



advertindo dos riscos, com participação direta em diversos meios impressos, áudio 

visuais, digitais e de redes sociais.  

Apesar dos lucros altos, as indústrias do tabaco pagam impostos muito 

insuficientes para cobrir o prejuízo de cerca de 40 bilhões de reais por custos de saúde 

diretos e indiretos aos brasileiros. Outro argumento muito utilizado pela indústria é que a 

regulamentação dos DEFs aumentaria a arrecadação de impostos e diminuiria o comércio 

ilegal ds mesmos. Uma estratégia que já se mostrou comprovadamente ineficaz quanto 

aos cigarros convencionais (Pinto et al., 2017). 

Importante lembrar que, no Brasil, além dos impostos pagos por eles cobrirem 

menos que um terço do prejuízo financeiro ao país, quando processados por aqueles com 

sequelas físicas devido à dependência de nicotina, muitas vezes se defenderam culpando 

as vítimas, alegando que elas “optaram” por continuar fumando, como se a nicotina não 

gerasse dependência (Pereira et al., 2021). Atualmente, seduzem os usuários com a ideia 

de um produto mais seguro para “redução de danos”, porém, quem ressarcirá os danos 

que já aparecem mundo a fora quando acontecerem no Brasil?  

 

A Redução de Danos 
Neste contexto, cabe compreender que as estratégias originalmente chamadas de 

redução de danos visam minimizar os prejuízos relacionados ao uso de substâncias (lícitas 

ou ilícitas) tanto para o próprio indivíduo, quanto para terceiros e para toda a sociedade 

(Mesquita & Bastos, 1994; Grover, 2021). Um dos objetivos destas estratégias é aumentar 

o acesso aos serviços de saúde, possibilitando ajuda no que for possível e garantindo 

direitos universais a população usuária de substâncias de forma ética e inclusiva através 

do tratamento. Nas práticas da redução de danos, não existe oposição à meta de 

abstinência (Cruz, 2017). A abstinência, inclusive, é tida como a melhor forma de reduzir 

danos pela International Harm Reduction Association, atualmente renomeada como 

Harm Reduction International (IHRA, 2010). 

Dessa forma, sem contrariar uma postura inclusiva e acolhedora, no tratamento do 

tabagismo o desfecho desejado será sempre a meta da abstinência. Isto se justifica por, 

diferentemente das táticas da indústria, não podermos enganar a população e termos o 

compromisso de informar que não há exposição segura aos DEFs, as substâncias 

reconhecidamente cancerígenas e de efeito mutagênico cumulativo. Os efeitos lesivos e 

irreversíveis destas substâncias atingem tanto o fumante quanto quem escolhe não fumar 



e compartilha ambientes. No entanto, quanto àqueles que não conseguem em uma ou mais 

tentativas, recomenda-se, em geral, o contínuo retorno aos grupos de terapia ou ao 

atendimento individual multidisciplinar com estabelecimento de novos planos 

terapêuticos individualizados para as necessidades e dificuldades de cada um. No 

processo de cessação do tabagismo, é comum mais de uma tentativa para interromper o 

hábito e isto tende a aumentar o aprendizado e as chances de cessação (Chaiton et al., 

2016). No Brasil, o Programa Nacional de Controle do Tabaco, possui tratamento gratuito 

com opções de medicamentos e apoio psicoterápico dentro de uma ótica de acolhimento 

realmente compromissada com a saúde pública. Uma destas abordagens é a troca da via 

de administração de nicotina fumada pela reposição de nicotina por via cutânea (adesivo), 

em uma formulação que gera um nível constante na corrente sanguínea e que permite a 

redução gradual até zerar a necessidade de nicotina ao longo de três meses, tempo 

preconizado de tratamento medicamentoso pelo Ministério da Saúde (Cruz, 2017; Portes 

et al., 2018; CONITEC, 2020). Além disso, somam-se esforços constantes para a 

capacitação periódica de profissionais de saúde para acompanhamento e tratamento de 

quem usa qualquer tipo de produto de tabaco, tendo como porta de entrada a ampla 

capilaridade da Estratégia de Saúde da Família (ESF) no país (Portes et al., 2018).  

 

Consequências observadas dos DEFs 
A seguir apontamos algumas evidências científicas já conhecidas com relação as 

consequências observadas dos DEFs: 

 

Aumento do número de jovens utilizando DEFs 

Apesar da diminuição do uso do cigarro globalmente, o consumo de cigarros 

eletrônicos tem aumentado, particularmente, no público jovem (Dinardo & Rome, 2019; 

Marques et al., 2021). Essa popularidade se dá, em parte, pela percepção que os DEFs 

são menos nocivos que os cigarros convencionais (Eltorai et al., 2019; Seiler-Ramadas et 

al., 2020).  

Os DEFs tornaram-se os produtos de tabaco mais usados entre os jovens nos EUA e 

com taxas crescentes em outros países. Sabores e aditivos de frutas ou sabor de menta e 

ainda, com maconha, têm seduzido crianças e adolescentes (Rusy et al., 2021; Bareham 

et al., 2018). As primeiras pesquisas sugerem que o uso de DEFs apresenta um risco maior 



de uso subsequente de tabaco mais tarde na juventude e na idade adulta (Civiletto & 

Hutchison, 2021). Recente revisão sistemática aponta que após ajustes para fatores 

demográficos, psicossociais e comportamentais relacionados ao tabagismo, a chance para 

a iniciação subsequente do tabagismo foi de 3,5 vezes maior em quem usou DEFs na vida 

e 4,28 vezes maior para usuários de vape nos últimos 30 dias (Soneji et al., 2017). 

O uso de DEFs entre jovens é comum, com taxas de uso aumentando de 1,5% em 

2011 para 20,8% em 2018 nos EUA. Dispositivos pod mod como JUUL ganharam 

preferência entre os jovens por seu design elegante, função amigável, sabores desejáveis 

e a capacidade de ser usado discretamente em locais onde é proibido fumar. No entanto, 

tantos os adolescentes, quanto os adultos, geralmente não estão informados sobre todos 

os constituintes dos DEFs e pouco se sabe sobre os efeitos de longo prazo destes 

dispositivos (Fadus et al., 2019). 

 

Maior facilidade de acesso para uso de maconha no público jovem  

Estudos têm sugerido um efeito de "porta de entrada" de cigarros combustíveis e o 

uso de cannabis, destacando que o uso de cigarro eletrônico aos 14 anos de idade foi 

associado a um aumento de quase quatro vezes nas chances de iniciar e usar maconha de 

forma consistente dois anos depois (Fadus et al.,2019; Gray & Squeglia, 2018; Terry-

McElrath et al., 2020; Audrain-Mcgovern et al., 2018). Dados de 2022 pacientes 

hospitalizados nos EUA por EVALI e que tinham informações sobre o uso de substâncias 

(em 14 de janeiro de 2020), 82% relataram o uso de delta-9-tetrahidrocanabinol (principal 

componente psicoativo da cannabis) contendo no cigarro eletrônico ou no produto de 

vaporização (Stefaniak et al., 2021). 

A popularidade dos DEFs tem acontecido simultaneamente com um afrouxamento 

das regulamentações sobre a maconha em determinados países. Alguns estudos mostram 

que muitos jovens têm usado tanto o cigarro eletrônico quanto a maconha. Adolescentes 

que usam cannabis têm taxas decrescentes de uso de cigarros convencionais e taxas 

crescentes de uso de DEFs. As chances de uso atual ou passado de maconha são 

significativamente maiores entre os jovens que usaram DEFs com associações 

particularmente fortes entre os adolescentes com uma relação temporal entre o uso de 



DEFs ocorrendo anteriormente ao uso da maconha (Dai et al., 2018; Fadus et al.,2019; 

Gray & Squeglia, 2018; Terry-McElrath et al., 2020). 

 

Lesão pulmonar associada ao uso de cigarro eletrônico  

 

 Estudos em modelos animais (Glynos et al., 2018) e clínicos têm demonstrado 

efeitos nocivos associados ao uso de DEFs (Keith & Bhatnagar, 2021; Smith et al., 2020). 

Esse fato pode ocorrer devido a ação da nicotina no processo patogênico (Eltorai et al., 

2019) e de outros constituintes presentes nos cigarros eletrônicos como propilenoglicol, 

glicerina vegetal e aromatizantes (Thirión-Romero et al., 2019). A exposição aos DEFs 

produz uma série de reações inflamatórias e de estresse nas regiões nas quais ocorrem a 

primeira linha de contato: boca, passagem nasal, traqueia, sistema brônquico e os pulmões 

(Keith & Bhatnagar, 2021). Foi demonstrado que a inalação de aerossol do cigarro 

eletrônico elicia respostas imunes e aumenta a produção de citocinas inflamatórias em 

indivíduos jovens que nunca experimentaram o tabaco. Em modelos animais, a exposição 

de longo prazo aos DEFs leva a mudanças marcantes na arquitetura do pulmão, 

desregulação dos genes do sistema imunológico e inflamação (Eltorai et al., 2019). 

Embora doenças pulmonares causadas por vaping tenham sido relatadas desde a 

invenção moderna do cigarro eletrônico, muitos pacientes começaram a apresentar nos 

EUA em níveis epidêmicos uma doença respiratória aguda relacionada ao uso destes 

dispositivos. O Center for Disease Control (CDC) chamou de E-cigarro ou lesão 

pulmonar associada ao uso de produto vaporizador (sigla EVALI) (Smith et al., 2020). 

Desde então, março de 2019, tem havido um alerta para a lesão pulmonar aguda 

secundária ao uso dos DEFs, com mais de 2.600 casos e 60 mortes relatadas nos EUA 

(Cherian et al., 2020). 

Esta lesão pulmonar associada ao vaping, conhecida atualmente pela sigla EVALI, 

caracteriza-se por insuficiência respiratória com intensa resposta inflamatória. As 

apresentações clínicas são diversas e os profissionais da saúde devem considerar o vaping 

como uma possível causa de qualquer doença respiratória incomum em pacientes com 

histórico de vaping ou outro uso de produtos relacionados aos DEFs (Bhatt et al., 2020). 

 



Outros sistemas afetados  

 Efeitos agudos têm sido observados além do sistema pulmonar, como também no 

sistema cardiovascular e imunológico, o que destaca a necessidade de pesquisas sobre a 

exposição de longo prazo. Os constituintes químicos específicos e os níveis desses 

constituintes que apresentam danos permanecem em grande parte não caracterizados 

(Eltorai et al., 2019). Embora um dos principais argumentos para um menor risco a saúde 

dos DEFs seja que não contém outras substâncias tóxicas comuns nos cigarros 

convencionais, muitos dos efeitos cardiovasculares do tabagismo também estão 

relacionados à nicotina, que estimula o sistema nervoso simpático atuando no aumento 

da expressão na enzima de conversão da angiotensina II promovendo comprometimento 

cardiovascular (Keith & Bhatnagar, 2021).  

O processo de vaporização dos DEFs pode comprometer a saúde cardiovascular, 

pelo menos de forma aguda. A depender das características do cigarro eletrônico os 

efeitos podem ser menores ou comparáveis ao cigarro convencional (Eltorai et al., 2019). 

Por exemplo, existem e-líquidos com concentrações de nicotina superiores a 30 mg/ml 

sendo geralmente usados em horas, ou seja, o equivalente a um maço e meio em algumas 

horas. Isso seria suficiente para causar repercussões cardiovasculares (Pereira, 2021). 

 Os componentes da fumaça do cigarro, incluindo a nicotina, têm sido associados 

ao comprometimento da imunidade afetando as funções imunossupressoras, aumentando 

o risco de infecções pulmonares e doenças autoimunes (Eltorai et al., 2019). Os estudos 

em animais sugerem uma extensão muito semelhante quanto a disfunção endotelial por 

vaporização de cigarros eletrônicos ou tabagismo, com o estresse oxidativo e inflamação 

com função central nesse processo (Munzel et al., 2020). O aumento do estresse 

oxidativo, dano endotelial vascular, função endotelial prejudicada e mudanças no tônus 

vascular foram relatados em diferentes estudos humanos sobre o uso de vaporizadores. 

Nesse contexto, é amplamente aceito que a ativação plaquetária e leucocitária, bem como 

a disfunção endotelial, estão associadas à risco metabólico e morbidade cardiovascular 

(Marques et al., 2021). 

 

Câncer de pulmão 



O câncer de pulmão é a causa mais comum de mortalidade por câncer em todo o 

mundo e, embora a fumaça do tabaco permaneça a principal causa, há uma preocupação 

crescente de que o uso de vapores, cigarros eletrônicos e dispositivos eletrônicos de 

fumaça também podem aumentar o risco de câncer de pulmão. Isto porque os dispositivos 

de cigarro eletrônico e fluidos de vaporização contêm uma série de oncogênios, incluindo 

derivados de nicotina, hidrocarbonetos aromáticos policíclicos, metais pesados, aldeídos 

/ outros compostos orgânicos complexos e formaldeído - formados a partir da pirólise do 

glicerol. Por isso, existem motivos claros para preocupação em relação à potencial 

oncogenicidade dos cigarros eletrônicos e líquidos eletrônicos (Bracken-Clarke et al., 

2021). 

 

Prejuízos em fumantes passivos 

Estudos até o momento mostram que não somente os usuários podem ser expostos 

à nicotina em vapores dos DEFs, muito embora o nível de exposição é baixo e a exposição 

a outros compostos também parece muito baixa, ou em níveis vestigiais ou não 

detectáveis quando comparados com o fumo passivo. Acredita-se que exposição 

ambiental ao aerossol dos cigarros eletrônicos também possa ser prejudicial por meio da 

respiração e da absorção transdérmica para quem está próximo do fumante. No entanto, 

não está claro se algum nível já é suficiente para ser uma preocupação biológica para os 

humanos. Por isso, mais estudos definitivos são necessários antes que conclusões sobre 

danos aos fumantes passivos possam ser concluídos (Glasser et al., 2017), uma vez que 

os DEFs não possuem sua toxicidade em longo prazo ainda totalmente conhecida (Bhatt 

et al., 2020).  

Portanto, ressalta-se a importância e endosso à preocupação quanto ao retrocesso 

pela banalização da Fumaça Ambiental do Tabaco (FAT) e ao risco de renormalização. 

Visto que ao referirmos a fumantes passivos, falamos sobre as alterações do “Artigo 49 

da Lei nº 12.546/2011 e pelo Decreto nº 8.262/2014, que, desde 3 de dezembro de 2014, 

regulamenta que está proibido fumar cigarros, charutos, cachimbos, narguilés e outros 

produtos derivados do tabaco em locais de uso coletivo, públicos ou privados, de todo o 

país." Assim, os DEFs, estão abarcados pela Lei (Instituto Nacional do Câncer, 2016). 

 



Lesões traumáticas, térmicas e intoxicações agudas 

Tzortzi et al., (2020) conduziram uma revisão da literatura com o objetivo de 

coletar todos os casos clínicos relacionados aos cigarros eletrônicos e encontram 238 

casos individuais sendo que 53% deles por lesões traumáticas devido à explosão de 

cigarro eletrônico ou autocombustão, 24% de casos respiratórios e 12% de intoxicações. 

Casos adicionais pertenciam a reações orais, cardiovasculares, imunológicas, 

hematológicas, alérgicas e complicações infantis. Acredita-se que os efeitos à saúde 

relacionados aos cigarros eletrônicos vão além da síndrome de lesão pulmonar aguda, 

incluindo lesões traumáticas, térmicas e intoxicações agudas (Tzortzi et al., 2020). 

 

Repercussões para o feto de gestantes 

O uso de cigarros eletrônicos como estratégia de cessação de tabagismo por 

gestantes tem aumentado consideravelmente, pois habitualmente é visto como uma 

estratégia “menos prejudicial”. O principal argumento para essa prática é que o feto e a 

gestante ficariam expostos a “apenas” uma substância química ao invés de muitas 

substâncias encontradas no cigarro e a uma quantidade menor de nicotina. Entretanto, 

essa regra não é necessariamente verdadeira para o uso de cigarros eletrônicos, pois estes 

podem acarretar níveis iguais ou maiores de nicotina sabidamente relacionada a 

vasoconstrição placentária, quando comparado ao cigarro convencional, além de conter 

produtos químicos como aromatizantes e produtos de degradação térmica de toxicidade 

desconhecida (Jamshed et al., 2020). Vale ressaltar que exposição fetal a nicotina durante 

a gravidez está associada a inúmeras consequências adversas independente dos outros 

componentes (Dinardo & Rome, 2019).  

 

Repercussões periodontais 

A exposição aos DEFs aumentou o risco de deterioração da saúde periodontal, 

dentária e gengival, bem como de alterações no microbioma oral. Danos dentários 

extensos como resultado de explosões de cigarros eletrônicos foram descritos em relatos 

de casos. Os componentes do vapor dos DEFs têm propriedades citotóxicas, genotóxicas 

e carcinogênicas conhecidas. Embora a mudança para os cigarros eletrônicos possa 

atenuar a sintomatologia oral para fumantes convencionais, os achados sugerem que uma 



ampla gama de sequelas de saúde bucal pode estar associada ao uso de DEFs (Yang et 

al., 2020). 

 

O cigarro eletrônico não se demostrou de fato uma estratégia efetiva 

para a cessação do tabagismo  

Quanto a estratégia como cessação/ redução do tabagismo, o cigarro eletrônico 

tem seu uso ainda controverso, pois em boa parte dos casos os indivíduos não conseguem 

cessar o consumo, fazem o uso combinado com o cigarro convencional, aumentam a 

ingesta diária de nicotina ou se utilizam de uma maior praticidade e menores restrições 

de uso em ambientes propiciados pelo cigarro eletrônico para não reduzir o consumo 

(Baraham et al., 2017; Seilier-Ramadas et al., 2020; Patil et al., 2020). Rehan et al., (2018) 

conduziram uma revisão da literatura onde 40 artigos selecionados sobre o tema incluíram 

na análise 29 estudos, mostrando que os DEFs alcançaram taxas de cessação modestas 

com benefícios de gratificação comportamental e sensorial. Ao contrário, em muitos 

estudos onde DEFS foram introduzidos como uma intervenção, os participantes 

continuaram a usá-los para manter o hábito em vez de parar de fumar (Rehan et al., 2018). 

O mesmo foi observado por Patil et al., (2020) em revisão de 13 artigos em que os DEFs 

não foram significativamente associados ao aumento da cessação do tabagismo entre os 

fumantes (Patil et al., 2020).  

Mais pesquisas independentes e de alta qualidade- especialmente ensaios clínicos 

controlados e randomizados, com amostras mais robustas, medidas adequadas e grupos 

controle - são necessárias para determinar se e como os DEFs podem ser efetivos para a 

cessação ou redução do cigarro convencional (Glasser et al., 2017). 

 

Considerações finais 
 

Apesar das crescentes evidências dos prejuízos dos DEFs para a saúde, diversos 

países têm dificuldades em estabelecer políticas públicas. Contribuem para essa 

adversidade poucos estudos de seguimento de longo prazo, variedade da composição dos 

produtos, ausência de regras claras quanto a espaços de utilização e exposição indireta. 

Outro fator agravante é que os fabricantes de DEFs têm utilizado táticas de vendas e 



marketing potencializadas pelo alcance da internet para se manter à frente das 

regulamentações (Seiler-Ramadas et al., 2020).  

Particularidades do uso dos DEFs que necessitam atenção quanto aos impactos 

para a saúde pública e contribuem para o aumento do consumo e, consequentemente, o 

aumento do risco de dependência são: novos dispositivos com liberação maior de 

nicotina, facilidade de transporte e utilização, a aromatização com apelo ao público jovem 

e a baixa percepção de risco associada ao uso de cigarros eletrônicos (Dinardo & Rome, 

2019).  

 Por fim, é importante lembrarmos que muitas das sequelas patológicas crônicas 

ligadas ao tabagismo, como enfisema, fibrose intersticial e câncer de pulmão somente 

foram caracterizadas décadas após o hábito se tornar popularizado. Pode levar um período 

de tempo semelhante antes que as sequelas patológicas de longo prazo do uso do cigarro 

eletrônico se tornem aparentes (Smith et al., 2021).  

Dentro deste contexto, aceitar a regulamentação dos DEFs no Brasil como opção 

ao cigarro convencional nos afasta do nosso bem-sucedido compromisso com a CQCT e 

do alcance dos objetivos do milenium para o desenvolvimento sustentável da Agenda 

2030 da Organização Mundial de Saúde (Colglazier, 2015). As metas ficarão 

prejudicadas pelo impacto tanto na saúde de usuários e não usuários como devido ao 

impacto econômico com os custos de adoecimentos gerados aos Sistema Único de Saúde 

(SUS), licenças médicas, aposentadorias precoces e pensões. Por último, mas não menos 

importante, precisamos mencionar também o impacto ambiental pela poluição de aerossol 

com potencial cancerígeno e pelo descarte de lixo eletrônico e baterias (Martins, 2021). 

Visto o histórico das indústrias do tabaco até os dias atuais, é improvável, caso o 

Brasil permita o livre comércio dos DEFs que haverá ética, responsabilidade e o devido 

ressarcimento dos danos para a saúde e para a economia brasileira. Defendemos 

veementemente a não comercialização dos DEFs, eliminação dos aromatizantes de 

produtos derivados do tabaco e da publicidade dirigida a crianças e adolescentes, bem 

como, a necessidade dos profissionais da saúde estarem alertas dos riscos dessa “nova-

velha” epidemia em expansão (Overbeek et al., 2020). Enfrentar os interesses econômicos 

da indústria do tabaco é determinante para garantir que haja progresso em áreas que 

permanecem frágeis (Portes et al., 2018). 
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